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RUA ACRÍSIO SANTOS – CENTRO – SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA – ESTADO DO PARÁ 

 

PORTARIA MUNICIPAL N.º 223 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE A SERVIDOR 

PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA – ESTADO DO 

PARÁ. 

PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA – ESTADO DO PARÁ, no exercício de suas 

atribuições legais conferidas pelo Cargo e Lei Orgânica do Município de São Domingos do Araguaia. 

Considerando que compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo, dispor sobre a organização e o funcionamento da 

Administração Pública Municipal, nos termos do inciso VIII, do art. 52 da Lei Orgânica do Município de São Domingos do 

Araguaia – Estado do Pará. 

Considerando o requerimento da servidora pública municipal, a Sra. Maria dos Reis dos Santos, ocupante de cargo de 

provimento efetivo, a qual, solicitou, perante a Administração Pública Municipal, a concessão de Licença Saúde, benefícios 

estatutário, previsto no Art. 77, I e § 1º, da Lei Municipal nº 22/1993. 

Considerando o Parecer Jurídico nº 136, de 30 de setembro de 2022 – Procuradoria Geral do Município de São Domingos do 

Araguaia – Estado do Pará, da lavra do Procurador Geral, o Dr. Aldenor da Silva Santos Filho – Portaria nº 012/2021-

GAB/PMSDA. 

 RESOLVE 

Art. 1º Fica concedida a Sra. Maria dos Reis Rodrigues dos Santos, servidora pública municipal, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de servente, conforme demonstrado por meio da Portaria nº 273, de 10 de novembro de 1998 - portadora da 

Carteira de Identidade (RG) n.º 3597483-PC/PA e, regularmente inscrita no CPF/MF nº 450.668.922-49, a Licença Saúde, nos 

termos do Art. 77, I e § 1º, da Lei Municipal nº 22/1993, tendo o gozo do benefício iníciado em 14 de setembro de 2022 e término 

em 29 de outubro de 2022. 

Art. 2º Ficam os efeitos desta Portaria, retroagidos ao dia 14 de setembro de 2022. 

Art. 3º Esta Portaria Municipal, entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita de São Domingos do Araguaia - PA, 30 de setembro de 2022.  

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
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